
INDICAÇÃO Nº 3571
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências, urgentes, para instalação de Base da Polícia Militar no bairro Jamil Seme Cury, em Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

Assim se abriram os jornais em Ribeirão Preto na data de 10 de outubro:

O sargento do Corpo de Bombeiros Johnson Cesar Celestino Pavanin foi morto em uma tentativa de assalto, na noite desta segunda-feira (9), em Ribeirão Preto. A vítima estaria chegando em casa, no Jardim Jamil Seme Cury (zona Oeste da cidade), quando foi abordado pelos assaltantes. Não foi informado o número de suspeitos envolvidos. Ao tentar impedir que os homens entrassem na sua residência, já que a família dele estava no interior da casa, o sargento foi baleado no peito e na cabeça. (Fonte: jornal A Cidade)
O sargento Johnson Cesar Celestino Pavanin, de 45 anos, do 9º Grupamento de Bom​beiros, morreu na noite dessa segunda-feira, 9 de outubro, durante uma tentativa de assal​to no Jardim Jamil Seme Cury, na zona oeste de Ribeirão Pre​to. Ele chegava em casa quando levou dois tiros, um na cabeça e outro no tórax, e chegou a ser so​corrido, mas não resistiu. Deixa mulher e filhos. (Fonte: Jornal Tribuna)
Mas muitos outros crimes foram relatados desde a fundação do bairro e naquela região. São assaltos, furtos, sequestros, mortes. A população, cansada, pede reforço no policiamento e a construção, instalação de uma base da Polícia Militar. 

É essa, principalmente, a reivindicação que se faz neste documento oficial, Senhor Governador. Ribeirão precisa da atenção de Vossa Excelência, especialmente, neste caso, a região do bairro Jamil Cury. Queremos crer nos esforços do Governo Estadual para que isso se concretize, o mais breve possível, em nome de milhares de famílias que escolheram ali para morar, pagando seus impostos em dia, e que merecem tal contrapartida do Poder Público.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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